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PREGÃO ELETRÔNICO 
N° 002/2026 

 

CONTRATANTE  
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

OBJETO 
REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURO E EVENTUAL FORNECIMENTO DE URNAS 

FUNERÁRIAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRINHA/TO. 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 251.059,58 (duzentos e cinquenta e um mil e cinquenta e nove reais e cinquenta e oito 

centavos). 
 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia  05/03/2026 às 08h30 (horário de Brasília) 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
MENOR PREÇO 

 

MODO DE DISPUTA: 
ABERTO 
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EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 055/2026 

 

 

 

RESUMO DO CERTAME LICITATÓRIO 

ÓRGÃO GERENCIADOR: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

MODALIDADE: PREGÃO 

FORMA: ELETRÔNICO 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO 

DATA 05/03/2026 

HORÁRIO: 08h30 min 

OBJETO: 

 REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURO E EVENTUAL 

FORNECIMENTO DE URNAS FUNERÁRIAS PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL 

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 

CACHOEIRINHA/TO. 

VALOR ESTIMADO: 
 R$ 251.059,58 (duzentos e cinquenta e um mil e cinquenta e 

nove reais e cinquenta e oito centavos). 

LOCAL: https://licitanet.com.br/ 

REGISTRO DE PREÇOS? SIM 

INSTRUMENTO CONTRATUAL? NÃO 

CRITÉRIOS ESPECÍFICOS DA CONTRATAÇÃO 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO  MENOR PREÇO 

FORMA DE ADJUDICAÇÃO  POR ITEM 

MODO DE DISPUTA  ABERTO 

INTERVALO ENTRE OS 

LANCES 
R$ 0,10 (dez centavos) 

REGIME DE EXECUÇÃO FORNECIMENTO 

EXIGÊNCIA DE VISITA 

TÉCNICA  
NÃO 

APRESENTAÇÃO DE 

AMOSTRAS 
NÃO 

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE 

PROPOSTA 
SIM 

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE 

CONTRATO 
NÃO 

PERMITE PARTICIPAÇÃO DE 

CONSÓRCIO 
NÃO 

HAVERÁ INVERSÃO A FASE DE 

HABILITAÇÃO? 
NÃO 
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DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

ITENS/LOTES DESTINADOS A 

PARTICIPAÇÃO 

EXCLUSIVAMENTE PARA 

MEI/ME/EPP, CUJO VALOR SEJA 

DE ATÉ R$ 80.000,00 (OITENTA 

MIL REAIS)? (ART. 48, I, LEI 

COMPLEMENTAR Nº 123/2006) 

NÃO 

ITENS/LOTES COM RESERVA DE 

COTAS DESTINADOS A 

PARTICIPAÇÃO 

EXCLUSIVAMENTE PARA 

MEI/ME/EPP? (ART. 48, III, LEI 

COMPLEMENTAR Nº 123/06) 

NÃO 

PRIORIDADE DE 

CONTRATAÇÃO PARA 

MEI/ME/EPP SEDIADAS LOCAL 

OU REGIONALMENTE, ATÉ O 

LIMITE DE 10% (DEZ POR 

CENTO) DO MELHOR PREÇO 

VÁLIDO? (ART. 48, §3º, LEI 

COMPLEMENTAR Nº 123/06) 

NÃO 
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EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 055/2026 

 
 

O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, torna público, para conhecimento de 

quem possa interessar, que realizará a licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, com 

critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de Abril de 

2021, das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, demais legislações aplicáveis e das 

exigências estabelecidas neste edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando 

obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir: 
 

 

DATA DA SESSÃO: 05 de março de 2026. 

HORÁRIO: às 08h30. 

LOCAL: LICITANET (LICITAÇÕES ELETRÔNICAS) - disponível no endereço eletrônico 

https://licitanet.com.br// . 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO.  

MODO DE DISPUTA:  ABERTO  

Impugnações e Esclarecimentos protocolada no prazo de 03 (três) dias úteis antes do início do certame 

(art. 164, caput da Lei 14.133/2021). 

 

1. DO OBJETO.  

1.2. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para REGISTRO DE 

PREÇO PARA FUTURO E EVENTUAL FORNECIMENTO DE URNAS FUNERÁRIAS PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO 

MUNICÍPIO DE CACHOEIRINHA/TO, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 

neste Edital e seus anexos.  

1.2. A licitação será dividida em ITEM, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.  

1.3. O CRITÉRIO DE JULGAMENTO ADOTADO SERÁ O MENOR PREÇO DO ITEM, 

considerado o menor dispêndio para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e 

observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.    

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento do Município para o exercício de 2026, na classificação abaixo:  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ORGÃO UND MANUTENÇÃO PROGRAMATICA 

ELEMENTO 

DE 

DESPESA 

02.02 02.02.14 
 CONCESSÃO DE BENEFICIOS 

ASSISTENCIAIS 
02.14.08.244.1005.2.072 3.3.90.32 

FONTE DE RECURSO 

1.500.0000.000000 

1.660.0000.00000 
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3.  DO CREDENCIAMENTO.  

3.1. O Pregão é o nível básico do registro cadastral no LICITANET - disponível no endereço 

eletrônico https://licitanet.com.br//, que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória 

PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.   

3.2. O cadastro deverá ser feito no LICITANET - disponível no endereço eletrônico 

https://licitanet.com.br//;  

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a esta 

licitação.   

3.4. O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros.   

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

LICITANET - disponível no endereço eletrônico https://licitanet.com.br// e mantê-los atualizados junto 

aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 

registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.   

3.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação.  

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no LICITANET.   

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, para o microempreendedor 

individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e no artigo 4º da Lei nº 

14.133/2021.   

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:   

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente;   

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);   

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente;   

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 14.133/2021;   

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 

liquidação;   

4.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).   

4.3.7. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do art. 15 

da Lei nº 14.133/2021.   

4.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:   

 

 

1.661.0000.000000 
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4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando 

apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não celebrou contratos 

com a Administração Pública cujos valores extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte;   

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;   

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada 

está em conformidade com as exigências editalícias;   

4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores;   

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição Federal de 1998;   

5. Que a proposta foi elaborada de forma independente;  

5.1. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal;   

5.2. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 

reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, 

conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991.   

5.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital.   

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.   

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente 

com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 

preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 

por meio de chave de acesso e senha.   

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º 

da LC nº 123/2006.   

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.   

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;   

5.6. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da 

proposta.   

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do Pregão e para acesso público após o encerramento do 

envio de lances.   

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.  

6.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  
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6.2. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação.    

6.3. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;  

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

L ANCES.  

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital.   

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 

apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, conforme art. 59 da Lei nº 

14.133/2021.   

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes.  

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.  

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances.  

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes.  

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste 

Edital.  

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema.  

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 

0,10 (um centavo).  

7.9. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública.   

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos 

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de prorrogação, inclusive no 

caso de lances intermediários.  

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente.  

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 

lances, em prol da consecução do melhor preço.  
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7.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo Pregoeiro.  

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado primeiro. 

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.   

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do pregoeiro 

aos participantes do certame, publicada no LICITANET - disponível no endereço eletrônico 

https://licitanet.com.br//, quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada 

somente depois de decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, 

do porte da entidade empresarial. O sistema identifica em coluna própria as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 

44 e 45 da LC nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015.  

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.  

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para 

o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.  

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 

margens de preferência, conforme regulamento.  

7.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase o modo de disputa aberto.  

7.27. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de 

desempate, nesta ordem:  

7.27.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação;  

7.27.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes;  

7.27.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento;  

7.27.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 

de controle; 
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7.28. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por:   

7.28.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;   

7.28.2. Empresas brasileiras;   

7.28.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  

7.28.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009.   

7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 

melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.   

7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes.   

7.29.2. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, envie a proposta adequada ao 

último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.   

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos.  

8.2. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às especificações 

técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com exigências do ato convocatório.  

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 

inexequível.  

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 

dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 

mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os 

quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e 

a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;   

8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove a 

exequibilidade da proposta.   

8.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio 

no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro horas de antecedência), e a ocorrência será registrada em 

ata;  

8.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 

de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 24 horas, sob pena de não aceitação da proposta.   

8.7.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada 

do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

8.7.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham 

as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 

outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 
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eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro sem prejuízo do seu ulterior 

envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.  

8.8. Será desclassificada a proposta que:  

8.8.1. Não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo Pregoeiro; 

8.8.2. Contiver vícios insanáveis; 

8.8.3. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;  

8.8.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

8.8.5. Com valor unitário ou global com preços manifestamente inexequíveis. 

8.8.6. Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua viabilidade por meio 

de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com os de mercado 

do objeto deste procedimento de contratação. 

8.8.5. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será oportunizado, em caráter 

de diligência, à empresa licitante de melhor oferta que apresente documento(s) que comprove(m) que o(s) 

preço(s) ofertado(s) não é(são) inexequível(eis).  

8.9. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 

que insanável. 

8.10. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores ao percentual indicado no preâmbulo deste Edital do valor orçado pela Administração.  

8.10.1. Inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

Agente de Contratação, que comprove:  

8.10.2. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e  

8.10.3. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.  

8.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o 

licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 

respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.  

8.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;  

8.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas;  

8.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.  

8.12.3. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 

aceitação da proposta.  

8.12.4. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo 

os demais licitantes.  

8.12.5. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.  

9.  DA HABILITAÇÃO.  

9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos 

dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.  

9.2. A regra para o momento de envio dos documentos de habilitação é aquela definida no preâmbulo 

deste edital, podendo ou não anteceder as fases de apresentação de propostas e lances nos termos do art. 

17, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021.  
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9.3. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante 

mais bem classificado.  

9.4. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 

exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.  

9.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, 

em formato digital, via sistema, em 2 (duas) horas.  

9.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital.  

9.7. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados para a 

Comissão Permanente de Licitação, situada no endereço indicado no rodapé deste edital. 

9.8. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64) 

9.10. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e  

9.11. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas;  

9.12. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições 

de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos no LICITANET - disponível no 

endereço eletrônico https://licitanet.com.br//, e ainda nos seguintes cadastros:   

9.13. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas – CNEP. 

9.14. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça. 

9.15. Lista  de inidôneos,  mantida  pelo  Tribunal  de  Contas  da 

 União  –TCU. 

9.16. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  

9.17. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligencia para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório 

de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

9.18. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros.  

9.19. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.  

9.20. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação.   

9.20.1. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente.  
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9.21. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por 

meio do LICITANET- disponível no endereço eletrônico https://licitanet.com.br//, em relação à 

habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e à habilitação 

técnica.  

9.21.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do LICITANET, para 

que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação 

da proposta, a respectiva documentação atualizada.   

9.21.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar 

a(s) certidão(ões) válida(s).  

9.22. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 10% (dez por 

cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação econômico-

financeira, salvo justificação no processo licitatório. Essa regra não se aplica aos consórcios formados, em 

sua totalidade, por microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei.   

9.23. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, 

em formato digital, via sistema, no prazo de 24 (vinte quatro horas) sob pena de inabilitação.  

9.24. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital.  

9.25. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos.   

9.26. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.   

9.26.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições.  

9.27. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos 

itens a seguir, para fins de habilitação:   

9.27.1. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA (artigo 66 da Lei nº 

14.133/21) 

9.27.1.1. Ato Constitutivo da empresa, sendo: 

a) Estatuto ou contrato social em vigor consolidado devidamente registrado no caso de 

sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado do documento da última 

eleição de seus administradores; 

b) Prova de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 

da diretoria em exercício; 

c) Decreto de autorização em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido por órgão 

competente; 

d) Registro comercial, em caso de empresa individual. 

9.27.2. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E 

TRABALHISTA (artigo 68 da Lei nº 14.133/21) 

9.27.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda 

(CNPJ-MF) com validade e em vigor (artigo 68, inciso I, da Lei nº 14.133/21); 

9.27.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo 
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ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da presente 

licitação (artigo 68, inciso II, da Lei nº 14.133/21); 

9.27.2.3. Prova de regularidade relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União referente a 

todos os tributos federais e à Dívida Ativa da União – DAU, abrangendo inclusive as contribuições sociais 

previstas no artigo 11, parágrafo único, alíneas “a” a “d”, da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 (artigo 

68, inciso III, da Lei nº 14.133/21); 

9.27.2.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, 

através da apresentação de Certidão Negativa de Débitos de Tributos Estaduais (Fazenda Estadual), na 

forma da Lei (artigo 68, inciso III, da Lei nº 14.133/21); 

9.27.2.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante na 

forma da Lei (artigo 68, inciso III, da Lei nº 14.133/21); 

9.27.2.6. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), através 

de certidão em vigor expedida pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei (artigo 68, inciso IV, da Lei nº 14.133/21); 

9.27.2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) instituída pela Lei nº 12.440, de 7 de 

julho de 2011 (artigo 68, inciso V, da Lei nº 14.133/21); 

9.27.2.8. No caso de isenção ou não incidência de tributos, a licitante deverá apresentar documento(s) 

comprobatório(s) desse fato. 

9.27.2.9. Serão admitidas certidões positivas com efeitos de negativa. 

9.27.2.10. Quando o licitante se tratar de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), 

esta não fica isenta da apresentação de documentação acerca de sua regularidade fiscal, entretanto, no caso 

de alguma restrição, impropriedade ou pendência somente no tocante a essa documentação, a mesma terá 

o prazo de 5 (cinco) dias úteis para regularização, contados a partir do momento em que for declarada 

vencedora e que não caiba mais recurso – prazo este que poderá ser prorrogado por igual período, a critério 

da Administração, nos termos do § 1º do Art. 43 da LC 123/2006 – devendo, no caso citado, apresentar 

ainda: 

9.27.2.11. Quando optante pelo SIMPLES nacional: comprovante da opção pelo SIMPLES obtido 

no site da Secretaria da Receita Federal; 

9.27.2.12. Quando não optante pelo SIMPLES nacional: declaração de Imposto de Renda ou Balanço 

Patrimonial e demonstração do resultado do exercício – DRE, ou, ainda, registro do estatuto ou ato 

constitutivo na Junta Comercial comprovando ter receita bruta dentro dos limites estabelecidos no artigo 

3º, incisos I e II, da Lei Complementar nº 123/06. 

9.27.3. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

(artigo 69 da Lei nº 14.133/21) 

9.27.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

9.27.3.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

9.27.3.3. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores 

a 1 (um); 

9.27.3.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

9.27.3.5. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

9.27.3.6. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

9.27.3.7. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 
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índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de 

habilitação capital mínimo de 10% do valor total estimado da contratação. 

9.27.3.8. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 

14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

9.27.3.8. Comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no importe R$ 

2.510,59 (dois mil quinhentos e dez reais e cinquenta e nove centavos), do valor estimado para a 

contratação a ser prestada em uma das modalidades de que trata o § 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/2021. 

9.27.4. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR (artigo 63, inciso I e § 1º, da Lei nº 14.133/21) 

9.27.4.1. Declaração indicando o nome da(s) pessoa(s) responsável(is) para formalização do futuro 

contrato, na qual deverá constar a nacionalidade, estado civil, cargo que ocupa na empresa, número e órgão 

emissor da cédula de identidade (RG), número do CPF e endereço residencial completo, observado o 

seguinte: 

a) Quando não se tratar do(s) próprio(s) representante(s) legal(is) da empresa, além da 

declaração supra deverá ser apresentada também procuração específica com poderes para 

formalização de contratos; 

b) A falta de apresentação da declaração especificada neste item não inabilitará a licitante, 

entretanto o ajuste a ser formalizado com a vencedora será confeccionado em nome do(s) 

representante(s) legal(is) da empresa; 

9.27.4.2. Quando a licitante se tratar de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) 

deverá informar tal condição através da competente declaração (Anexo IV – Declaração de Enquadramento 

na Condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte), sendo que a falta dessa informação não 

inabilitará a proponente, entretanto implicará no fato de que não fará jus ao tratamento diferenciado previsto 

na Lei Complementar nº 123/06 – Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte. 

9.27.4.3. As declarações deverão ser feitas em papel timbrado da empresa licitante, devidamente 

assinadas por seu representante legal ou preposto legalmente reconhecido. 

9.27.4.4. Deverá apresentar ainda, como condição de habilitação: 

a) Alvarás de Licença para Funcionamento vigente da empresa licitante, expedido pelo órgão 

competente; 

b) Cópia dos documentos pessoais (Carteira de Identidade, CPF e comprovante de endereço); 

9.28. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor.   

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.  

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02h00 

(duas horas) a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:  

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas 

ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante 

legal.   

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.  

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada.   

10.3. Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e 

o valor global em algarismos e por extenso.   
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10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 

no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 

últimos.   

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 

pena de desclassificação.   

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro 

licitante.   

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 

estarão disponíveis na internet, após a homologação.   

11. DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, deverá o licitante interessado 

manifestar, imediatamente, a sua intenção de recorrer, em campo próprio do sistema.   

11.2. O recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) dias úteis para apresentar as razões, pelo 

sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 

contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis, que começarão a contar do 

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 

de seus interesses.  

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.   

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital.  

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:   

12.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos 

os atos anulados e os que dele dependam.  

12.1.1. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão 

adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.   

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.   

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com 

a fase do procedimento licitatório.   

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no LICITANET- 

disponível no endereço eletrônico https://licitanet.com.br//, sendo responsabilidade do licitante manter 

seus dados cadastrais atualizados.   

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade Competente 

adjudicou e homologou a licitação.    

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1. Garantia, Manutenção e Assistência Técnica 

14.1.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código 

de Defesa do Consumidor) 
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14.1.2. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no mínimo, 

12 (doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do 

objeto.  

14.1.3. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, 

o fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante.  

14.1.4. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, 

ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.  

14.1.5. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados 

pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.  

14.1.6. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser 

substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e 

desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.  

14.1.7. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que 

apresentarem vício ou defeito no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de retirada do 

equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada.  

14.1.8. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma 

única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo 

Contratante.  

14.1.9. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, 

de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo 

Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos 

reparos.  

14.1.10. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do 

Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar 

empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem 

como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da 

garantia dos equipamentos.  

14.1.11. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de 

responsabilidade do Contratado.  

14.1.12. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado 

daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de 

alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

14.2. Modelo de Gestão do Contrato 

14.2.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 

ou parcial. 

14.2.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

14.2.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

14.2.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

14.2.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
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fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, 

das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, 

do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

14.2.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

14.3. Fiscalização Técnica 

14.3.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

14.3.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização 

das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 22, II); 

14.3.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 22, III);  

14.3.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

14.3.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 22, V). 

14.3.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

14.3.7. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

14.3.8. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

14.3.9. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

a) Se utilizar do procedimento de Avaliação da Qualidade dos Serviços para o acompanhamento do 

desenvolvimento dos trabalhos, medição dos níveis de qualidade; 

b) Conferir e visitar os relatórios dos procedimentos e serviços realizados pelo Credenciado; 

c) Avaliar a entrega dos produtos, descontando o equivalente aos não realizados bem como aqueles 

não aprovados por não conformidade aos padrões estabelecidos, desde que por motivos imputáveis 

à Credenciada, sem prejuízo das demais sanções disciplinadas em contrato; 

d) Encaminhar à Credenciada o Relatório dos produtos, para conhecimento da avaliação. 

14.4. GESTOR DO CONTRATO 

14.4.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 
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14.4.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  

14.4.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

21, III).  

14.4.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

14.4.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

14.4.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento 

das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

14.4.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 

gestão nos termos do contrato. 

15. DO TERMO DE CONTRATO 

15.1. Após a homologação da licitação, será firmado Termo de Contrato.  

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o Termo de Contrato, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena 

de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da 

Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para 

que seja assinado ou aceito no prazo de 05 dias, a contar da data de seu recebimento.  

15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.  

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 

implica no reconhecimento de que: 

15.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 

as disposições da Lei nº 14.133/2021;  

15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;  

15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 137 da 

Lei nº  

14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da mesma 

Lei.  

15.4. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.  

15.5. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro 

no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.  
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15.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 

no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das 

demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 

classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 

documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato.    

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO  

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência.   

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

19. DO PAGAMENTO   

19.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 dias, contados a partir do recebimento 

da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado, sempre após a realização das entregas.  

19.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato.  

19.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 Lei nº 14.133/2021.  

19.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 

a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.  

19.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento.  

19.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.   

19.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.  

19.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 

realizar consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para identificar possível 

suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar 

com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.  

19.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.    

19.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de habilitação.   

19.10.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo 

de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 

justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.  
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19.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

19.11.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto 

na referida Lei Complementar.  

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário que:  

20.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato;  

20.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;  

20.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado;  

20.1.4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta;  

20.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  

20.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa;  

20.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

20.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

20.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

20.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.   

20.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

a) Advertência por escrito;  

b) Multa;  

c) Impedimento de licitar e contratar;  

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

  

20.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

20.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da 

ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão ou, no prazo 

de 05 (cinco) dias encaminhá-lo devidamente informados para a apreciação e decisão superior, no prazo 

de 20 (vinte) dias úteis. 

20.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município, estado e da união, as sanções 

administrativas previstas no ITEM 20.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração 

Pública.   

20.6. Da fraude e da corrupção - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por 

seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo 

o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.   

20.6.1. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:  

 

a) Prática Corrupta: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 

na execução do contrato;  

b) Prática Fraudulenta: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução do contrato;  
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c) Prática Concertada: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;   

d) Prática Coercitiva: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 

afetar a execução do contrato.   

e) Prática Obstrutiva: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção 

seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 

promover inspeção.   

 

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

21.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 

Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 

certame. 

21.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

21.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos 

seguintes meios: https://licitanet.com.br//.  

21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

21.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, 

salvo quando se amolda ao art. 55 parágrafos 1º, da Lei nº 14.133/2021. 

21.6. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 

designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o 

caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do 

administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para 

impugnar o Edital).   

21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

21.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo Pregoeiro/Comissão, nos autos do processo de licitação. 

21.9. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 

Pregoeiro/Comissão. 

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

22.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
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22.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

22.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

22.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

22.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

22.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

22.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal da transparência do município 

de Cachoeirinha – TO e endereço eletrônico https://cachoeirinha.to.gov.br/transparencia/compra-e-

licitacoes/licitacoes. 

23. DOS ANEXOS DESTE EDITAL 

23.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

ANEXO I TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO II DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DAS CONDIÇÕES DESTE EDITAL; 

ANEXO III DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA CONDIÇÃO DE ME OU EPP;  

ANEXO IV MODELO DE CARTA PROPOSTA; 

ANEXO V TERMO DE INTEGRIDADE E ÉTICA; 

ANEXO VI 
CARTA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO E REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO; 

ANEXO VII 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 

7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 

ANEXO VIII DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA; 

ANEXO IX DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE; 

ANEXO X MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 

Cachoeirinha - TO, aos 19 dias do mês de fevereiro de 2026 

 

 

 

 

Erlane Barbosa de Souza 

 Coordenadora de Apoio Administrativo 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERENCIA 
 

 

1. OBJETO  

1.1. REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURO E EVENTUAL FORNECIMENTO DE 

URNAS FUNERÁRIAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRINHA/TO. 

2. JUSTIFICATIVA 

 O presente processo tem por objeto a contratação de empresa especializada para o fornecimento 

futuro e eventual de urnas funerárias, destinadas ao atendimento das demandas da Secretaria 

Municipal de Assistência Social, com vistas a assegurar amparo digno às famílias em situação de 

vulnerabilidade socioeconômica. 

A assistência social, nos termos do artigo 203 da Constituição Federal de 1988, constitui política 

pública de caráter não contributivo, destinada a garantir proteção social aos cidadãos que dela 

necessitam, especialmente diante de contingências que comprometam sua subsistência e 

dignidade. O falecimento de um ente familiar, sobretudo em núcleos familiares de baixa renda, 

representa situação de extrema fragilidade emocional e financeira, exigindo pronta intervenção do 

Poder Público para assegurar condições mínimas de dignidade. 

A concessão de urnas funerárias integra o rol de benefícios eventuais previstos na legislação 

socioassistencial, caracterizando-se como medida emergencial voltada à proteção social básica, 

com fundamento nos princípios da dignidade da pessoa humana, da solidariedade e da proteção 

integral. Trata-se de ação que visa minimizar os impactos sociais e econômicos decorrentes do 

óbito, garantindo às famílias desprovidas de recursos financeiros a realização de cerimônia fúnebre 

adequada e respeitosa. 

A Secretaria Municipal de Assistência Social (SEMAS) de Cachoeirinha – TO, planeja a criação 

de um registro de preços para o fornecimento de urnas funerárias, com o objetivo de atender a sua 

demanda por um período de um ano.  A proposta fortalece a gestão compartilhada de compras, 

evidenciando o compromisso da Administração Municipal da Cachoeirinha -TO, em atender a 

população com preços justos e de forma digna. O registro de preços, ao propiciar o fornecimento 

contínuo e eventual de urnas funerárias, contribuirá para a assistência às famílias em 

vulnerabilidade social que não têm condições de custear os serviços. 

A formação de um registro de preços conjunto para o fornecimento de urnas funerárias é uma 

medida de gestão que visa contribuir com a SEMAS na realização de suas finalidades, em especial 

no que tange a assegurar a prestação de assistência social, de forma contínua e integrada, a famílias 

em situação de vulnerabilidade social e com dificuldade para cobrir as despesas decorrentes do 

falecimento de seus entes queridos. Essa ação possibilita a melhoria da prestação do serviço e, 

consequentemente, a dignidade para as famílias em luto, ao disponibilizar um serviço de 

sepultamento adequado.  

Dessa forma, considera-se imprescindível a adoção desta medida para resguardar os direitos 

básicos das famílias em situação de vulnerabilidade, promovendo a dignidade humana e o 

cumprimento das atribuições legais da Secretaria Municipal de Assistência Social. 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. DA EXIGÊNCIA DE CARTA DE SOLIDARIEDADE 

4.1.1. Em caso de fornecedor revendedor ou distribuidor, será exigida carta de solidariedade 

emitida pelo fabricante, que assegure a execução do contrato. 

4.2. SUBCONTRATAÇÃO 

4.2.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.3. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

4.3.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133 de 2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato. 

Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, 

até a data de assinatura do contrato.   

4.3.2. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 

dias úteis após a assinatura do contrato. 

4.3.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

garantia da contratação. 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

5.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico 

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

6. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

6.1. O REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL FORNECIMENTO 

DE URNAS FUNERARIAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, nos termos da tabela abaixo, conforme condições 

e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

ITEM DESCRIÇÃO 

U
N

D
 

Q
U

A
N

T
 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

01 

Urna, tamanho adulto, medindo no mínimo 

1m90cm (um metro e noventa centímetros) 

confeccionada em madeira de pinos, na cor 

nogueira e envernizada com uma demão de 

selador, sextavada com 06 (seis) alças fixas, 

forração no casco e no tampo e com quatro 

chavetas de chapinha em metal como 

acabamento e acompanhando um travesseiro 

tamanho e tipo padrão. 

UNID 20 
R$ 1.884,50 R$ 37.690,00 

02 

Urna, tamanho adulto, medindo acima de 

2,00 metros (ou obesos) confeccionada em 

madeira de pinos, na cor nogueira e 

envernizada com uma demão de selador, 

sextavada com 06 (seis) alças fixas, forração 

no casco e no tampo e com quatro chavetas 

de chapinha em metal como acabamento e 

acompanhando um travesseiro tamanho e 

tipo padrão. 

UNID 10 
R$ 3.437,50 R$ 34.375,00 

03 

Urna tamanho infantil medindo 60 cm a 90 

cm (sessenta a noventa centímetros) 

confeccionada em madeira de pinos, pintura 
UNID 05 

R$ 1.236,25 R$ 6.181,25 
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na cor branca, com uma demão de selador, 

cestavada, com alças fixas e forração no 

casco e no tampo, com quatro chavetas de 

chapinha em metal como acabamento e 

acompanhando um travesseiro tamanho e 

tipo padrão. 

04 

Urna tamanho infantil medindo 1m40cm a 

1m50cm (um metro e quarenta centímetros a 

um metro e cinqüenta centímetros) 

confeccionada em madeira de pinos, pintura 

na cor branca com uma demão de selador, 

cestavada, com alças fixas e forração no 

casco e no tampo, com quatro chavetas de 

chapinha em metal como acabamento e 

acompanhando um  travesseiro tamanho e 

tipo padrão. 

UNID 08 
R$ 1.446,67 R$ 11.573,36 

05 

Urna tamanho infantil medindo 1m a 

1m30cm (um metro a um metro e trinta 

centímetros) confeccionada em madeira de 

pinos, pintura na cor branca, com uma demão 

de selador, cestavada, com alças fixas e 

forração no casco e no tampo, com quatro 

chavetas de chapinha em metal como 

acabamento e acompanhando um  travesseiro 

tamanho e tipo padrão. 

UNID 04 
R$ 1.453,33 

 

R$ 5.813,32 

 

06 Roupa masculina para sepultamento UNID 35 R$ 370,00 R$ 12.950,00 

07 Roupa Feminina sepultamento UNID 20 R$ 376,67 R$ 7.533,40 

08 

FORMOLIZAÇÃO para cadáveres 

insepultos quando o período do óbito estiver 

compreendido por menos de 24 horas a 48 

horas e causa de morte que seja por doença 

(infecto-contágio) 

SV 25 R$ 2.033,33 R$ 50.833,25 

09 

 EMBALSAMENTO para cadáveres 

insepultos quando o período do óbito estiver 

compreendido por mais de 48 horas e causa 

de morte que seja por doença (infecto-

contágio) 

SV 10 R$ 2.413,00 R$ 24.130,00 

10 Ornamentação com flores naturais SV 40 R$ 363,75 R$ 14.550,00 

11 Translado (KM) SV 11.000 R$ 4,13 R$ 45.430,00 

VALOR TOTAL:.......................................................................................................................... R$251.059,58 

 
6.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

6.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

6.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (meses) contados no ato da assinatura, na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

7.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta dos recursos específicos 

consignados na seguinte dotação orçamentária:  
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8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

8.1. Condições de Entrega 

8.1.1. O prazo de entrega das matérias permanentes é de 30 (trinta) dias, contados da retirada 

da Nota de Empenho ou da confirmação do recebimento da Nota de Empenho por e-mail, ou 

documento equivalente. 

8.1.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 

razões respectivas com pelo menos 03 (três) dias de antecedência para que qualquer pleito de 

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

8.1.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: 

8.1.3.1. Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Orçamento, na Av. 21 de 

ABRIL, Nº 1525 – Centro, CEP: 77915-000 - Fone: (63) 3437-1248 – E – mail: 

pmcachoeirinhalc@gmail.com. 

8.2. Garantia, Manutenção e Assistência Técnica 

8.2.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor) 

8.2.2. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no 

mínimo, 12 (doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento 

definitivo do objeto.  

8.2.3. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta 

cláusula, o fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante.  

8.2.4. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio 

Contratado, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas 

técnicas específicas.  

8.2.5. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos 

apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos 

e correções necessárias.  

8.2.6. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão 

ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de 

qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do 

equipamento.  

8.2.7. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que 

apresentarem vício ou defeito no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de 

retirada do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência 

técnica autorizada.  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ORGÃO UND MANUTENÇÃO PROGRAMATICA 
ELEMENTO 

DE DESPESA 

02.02 02.02.14 
 CONCESSÃO DE BENEFICIOS 

ASSISTENCIAIS 
 02.14.08.244.1005.2.072 3.3.90.32 

FONTE DE RECURSO 

1.500.0000.000000 

 1.660.0000.00000 

1.661.0000.000000 
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8.2.8. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado 

uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita 

pelo Contratante.  

8.2.9. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento 

equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em 

caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos 

administrativos durante a execução dos reparos.  

8.2.10. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do 

Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a 

contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus 

componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal 

fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.  

8.2.11. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de 

responsabilidade do Contratado.  

8.2.12. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado 

daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de 

descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

8.3. Modelo de Gestão do Contrato 

8.3.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial. 

8.3.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas 

tais circunstâncias mediante simples apostila. 

8.3.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 

esse fim. 

8.3.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

8.3.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros Fiscalização. 

8.3.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

8.4. Fiscalização Técnica 

8.4.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

8.4.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e 

Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

8.4.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  
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8.4.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

8.4.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

8.4.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

8.4.7. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

8.4.8. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 23, IV). 

8.4.9. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

a) Se utilizar do procedimento de Avaliação da Qualidade dos Serviços para o 

acompanhamento do desenvolvimento dos trabalhos, medição dos níveis de qualidade; 

b) Conferir e visitar os relatórios dos procedimentos e serviços realizados pelo 

Credenciado; 

c) Avaliar a entrega dos produtos, descontando o equivalente aos não realizados bem 

como aqueles não aprovados por não conformidade aos padrões estabelecidos, desde que 

por motivos imputáveis à Credenciada, sem prejuízo das demais sanções disciplinadas 

em contrato; 

d) Encaminhar à Credenciada o Relatório dos produtos, para conhecimento da avaliação. 

8.5. Gestor do Contrato 

8.5.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

8.5.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se 

for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 21, II).  

8.5.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 

fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

8.5.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

8.5.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
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comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

8.5.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

21, VI).  

8.5.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

9.1. Recebimento 

9.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 20 (vinte) dias, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

9.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a 

verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

detalhado. 

9.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

9.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento. 

9.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 

do recebimento definitivo. 

9.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

9.8. Liquidação 

9.8.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos 

do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

9.8.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não 

ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.8.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais 

do documento, tais como:  

9.8.3.1. O prazo de validade; 

9.8.3.2. A data da emissão;  

9.8.3.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;  
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9.8.3.4. O período respectivo de execução do contrato;  

9.8.3.5. O valor a pagar; e  

9.8.3.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

9.9. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus ao contratante; 

9.10. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

9.11. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:  

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas 

(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

9.12. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 

por igual período, a critério do contratante. 

9.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

9.14. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado 

a ampla defesa.  

9.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 

SICAF.   

10. Prazo de Pagamento 

10.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização 

da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME 

nº 77, de 2022. 

10.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) de correção 

monetária. 

10.3. Forma de Pagamento 

10.3.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

10.3.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

10.3.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

10.3.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

10.3.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
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contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 

11.1. FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 

11.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICO, com adoção do critério 

de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

11.2. FORMA DE FORNECIMENTO 

11.2.O fornecimento do objeto será integral. 

11.3.EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

11.3.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

11.3.2. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.  

11.3.3. A regra para o momento de envio dos documentos de habilitação é aquela definida 

no preâmbulo deste edital, podendo ou não anteceder as fases de apresentação de propostas e 

lances nos termos do art. 17, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021.  

11.3.4. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e 

apenas do licitante mais bem classificado.  

11.3.5. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a 

fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 

verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.  

11.3.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, em 2 (duas) horas.  

11.3.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital.  

11.3.8. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser 

encaminhados para a Comissão Permanente de Licitação, situada no endereço indicado no rodapé 

deste edital. 

11.3.9. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64) 

11.3.10. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e  

11.4. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas;  

11.5. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos no 

LICITANET - disponível no endereço eletrônico https://licitanet.com.br//, e ainda nos seguintes 

cadastros:   

11.6. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas – CNEP. 

11.7. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
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mantido pelo Conselho Nacional de Justiça. 

11.8. Lista  de inidôneos,  mantida  pelo  Tribunal  de  Contas 

 da  União  –TCU. 

11.9. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário.  

11.10. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligencia para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

11.12. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros.  

11.13. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.  

11.14. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação.   

11.14.1. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.  

11.15. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será 

verificada por meio do LICITANET- disponível no endereço eletrônico https://licitanet.com.br//, 

em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica 

financeira e à habilitação técnica.  

11.15.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 

LICITANET, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, 

em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.   

11.15.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto 

se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito 

em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).  

11.16. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 10% 

(dez por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a 

habilitação econômico-financeira, salvo justificação no processo licitatório. Essa regra não se 

aplica aos consórcios formados, em sua totalidade, por microempresas e pequenas empresas, assim 

definidas em lei.   

11.17. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 24 (vinte quatro horas) 

sob pena de inabilitação.  

11.18. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital.  

11.19. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.   

11.20. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz.   

11.20.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
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centralização do recolhimento dessas contribuições.  

11.21. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 

relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:   

11.21.1. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA (artigo 66 da Lei 

nº 14.133/21). 

11.21.1.1. Ato Constitutivo da empresa, sendo: 

a) Estatuto ou contrato social em vigor consolidado devidamente registrado no caso 

de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado do documento 

da última eleição de seus administradores; 

b) Prova de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada 

de prova da diretoria em exercício; 

c) Decreto de autorização em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido por 

órgão competente; 

d) Registro comercial, em caso de empresa individual. 

11.21.2. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E 

TRABALHISTA (artigo 68 da Lei nº 14.133/21). 

11.21.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da 

Fazenda (CNPJ-MF) com validade e em vigor (artigo 68, inciso I, da Lei nº 14.133/21); 

11.21.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto da presente licitação (artigo 68, inciso II, da Lei nº 14.133/21); 

11.21.2.3. Prova de regularidade relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União 

referente a todos os tributos federais e à Dívida Ativa da União – DAU, abrangendo inclusive as 

contribuições sociais previstas no artigo 11, parágrafo único, alíneas “a” a “d”, da Lei nº 8.212, de 

24 de julho de 1991 (artigo 68, inciso III, da Lei nº 14.133/21); 

11.21.2.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da 

licitante, através da apresentação de Certidão Negativa de Débitos de Tributos Estaduais (Fazenda 

Estadual), na forma da Lei (artigo 68, inciso III, da Lei nº 14.133/21); 

11.21.2.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 

licitante na forma da Lei (artigo 68, inciso III, da Lei nº 14.133/21); 

11.21.2.6. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), através de certidão em vigor expedida pela Caixa Econômica Federal, demonstrando 

situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei (artigo 68, inciso IV, da 

Lei nº 14.133/21); 

11.21.2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) instituída pela Lei 

nº 12.440, de 7 de julho de 2011 (artigo 68, inciso V, da Lei nº 14.133/21); 

11.21.2.8. No caso de isenção ou não incidência de tributos, a licitante deverá apresentar 

documento(s) comprobatório(s) desse fato. 

11.21.2.9. Serão admitidas certidões positivas com efeitos de negativa. 

11.21.2.10. Quando o licitante se tratar de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno 

Porte (EPP), esta não fica isenta da apresentação de documentação acerca de sua regularidade 

fiscal, entretanto, no caso de alguma restrição, impropriedade ou pendência somente no tocante a 

essa documentação, a mesma terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para regularização, contados a 

partir do momento em que for declarada vencedora e que não caiba mais recurso – prazo este que 

poderá ser prorrogado por igual período, a critério da Administração, nos termos do § 1º do Art. 

43 da LC 123/2006 – devendo, no caso citado, apresentar ainda: 

11.21.2.11. Quando optante pelo SIMPLES nacional: comprovante da opção pelo 

SIMPLES obtido no site da Secretaria da Receita Federal; 
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11.21.2.12. Quando não optante pelo SIMPLES nacional: declaração de Imposto de Renda 

ou Balanço Patrimonial e demonstração do resultado do exercício – DRE, ou, ainda, registro do 

estatuto ou ato constitutivo na Junta Comercial comprovando ter receita bruta dentro dos limites 

estabelecidos no artigo 3º, incisos I e II, da Lei Complementar nº 123/06. 

11.21.3. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO ECONÔMICO-

FINANCEIRA (artigo 69 da Lei nº 14.133/21) 

11.21.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - 

Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

11.21.3.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

11.21.3.3. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 

superiores a 1 (um); 

11.21.3.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas 

as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. 

11.21.3.5. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

11.21.3.6. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido 

pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

11.21.3.7. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será 

exigido para fins de habilitação capital mínimo de 10% do valor total estimado da contratação. 

11.21.3.8. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas 

as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

11.21.3.8. Comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no 

importe R$ 2.510,59 (dois mil quinhentos e dez reais e cinquenta e nove centavos) do valor 

estimado para a contratação a ser prestada em uma das modalidades de que trata o § 1º do art. 96 

da Lei nº 14.133/2021. 

11.21.4. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR (artigo 63, inciso I e § 1º, da Lei nº 

14.133/21) 

11.21.4.1. Declaração indicando o nome da(s) pessoa(s) responsável(is) para formalização 

do futuro contrato, na qual deverá constar a nacionalidade, estado civil, cargo que ocupa na 

empresa, número e órgão emissor da cédula de identidade (RG), número do CPF e endereço 

residencial completo, observado o seguinte: 

a) Quando não se tratar do(s) próprio(s) representante(s) legal(is) da empresa, além da 

declaração supra deverá ser apresentada também procuração específica com poderes para 

formalização de contratos; 

b) A falta de apresentação da declaração especificada neste item não inabilitará a 

licitante, entretanto o ajuste a ser formalizado com a vencedora será confeccionado em 

nome do(s) representante(s) legal(is) da empresa; 

11.21.4.2. Quando a licitante se tratar de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte 

(EPP) deverá informar tal condição através da competente declaração (Anexo IV – Declaração de 

Enquadramento na Condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte), sendo que a falta 

dessa informação não inabilitará a proponente, entretanto implicará no fato de que não fará jus ao 

tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar nº 123/06 – Estatuto Nacional da 

Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte. 

11.21.4.3. As declarações deverão ser feitas em papel timbrado da empresa licitante, 

devidamente assinadas por seu representante legal ou preposto legalmente reconhecido. 
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11.21.4.4. Deverá apresentar ainda, como condição de habilitação: 

a) Alvarás de Licença para Funcionamento vigente da empresa licitante, expedido pelo órgão 

competente; 

b) Cópia dos documentos pessoais (Carteira de Identidade, CPF e comprovante de endereço); 

11.22. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor.   

12. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

12.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 251.059,58 (duzentos e cinquenta e um mil e 

cinquenta e nove reais e cinquenta e oito centavos), conforme custos unitários apostos na pesquisa 

de preço ou anexo I. 

13. DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

13.1. O presente Contrato poderá ser alterado para melhor atender ao interesse público, 

passando então as alterações a fazer parte integrante do Contrato. 

13.2. As alterações necessárias ao presente contrato serão formalizadas por intermédio de 

Termos Aditivos, nos moldes lei federal nº. 14.133, de 01 de abril de 2021. 

14. DAS PENALIDADES 

14.1. A inobservância, pela CONTRATADA, de cláusula ou obrigações constantes 

neste Instrumento Contratual, ou de dever originado de norma legal ou regulamentar 

pertinente, autorizará a Administração Pública a aplicar, em cada caso, as seguintes 

penalidades contratuais: 

a) Multa de 10% (dez por cento) do valor global da proposta, no caso de inexecução 

total da obrigação; 

b) Multa de 10% (dez por cento) do valor correspondente à parte não cumprida, no caso 

de inexecução parcial, inclusive no caso de reposição do serviço rejeitado; 

c) Multa de 0,3% (três por cento) por dia, no caso de inexecução diária do serviço deste 

credenciamento, até no máximo de 30 (trinta) dias, a partir dos quais será considerado 

descumprimento parcial da obrigação, conforme alínea anterior; 

d) Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a 

Administração Pública de modo geral, do Município de Cachoeirinha/TO pelo prazo que 

for fixado pela Administração em função da natureza e a gravidade da falta cometida, 

respeitados os limites legais; 

e) Suspensão definitiva dos serviços; 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

considerado, para tanto, reincidências de faltas, sua natureza e gravidade. 

14.2. As multas aplicadas serão descontadas do pagamento devido pela Secretaria 

Municipal de Assistência Social/Administração Municipal. Caso a Credenciada não tenha 

nenhum valor a receber do Município, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

contados de sua intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo 

efetuado o pagamento, seus dados serão encaminhados ao órgão competente para que seja 

inscrita na dívida ativa, podendo, ainda a Administração proceder à cobrança judicial da multa. 

14.3. As multas e penalidades serão aplicadas pela Secretaria Municipal de Assistência 

Social/Administração Municipal mediante respectivo processo administrativo, sem prejuízo 

das sanções cíveis ou penais cabíveis. 

14.4. Pela inobservância dos termos deste contrato poderá haver a incidência das 

penalidades de advertência, suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 

de contratar com a Administração ou declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com 

a Administração Pública. 

14.5. Incorrerá nas mesmas sanções do item anterior àquele que apresentar documento 

fraudado ou Apresentar falsa declaração para fins de habilitação neste processo de 
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credenciamento. 

14.6. A imposição de penalidade(s) dependerá da gravidade do fato que a(s) motivar, 

avaliando-se tanto a situação como as circunstâncias objetivas em que ele ocorreu dentro do 

devido processo legal. 

14.7. A imposição de quaisquer das sanções estipuladas neste contrato não ilidirá o 

direito da Administração Pública de exigir o ressarcimento integral dos prejuízos e das perdas 

e danos que o fato gerador da penalidade acarretar para os órgãos gestor, seus usuários e 

terceiros, independentemente de responsabilidade administrativa, civil ou criminal. 

14.8. As sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas isolada ou 

cumulativamente, observando-se a gravidade da infração, facultada o contraditório e a ampla 

defesa. 

14.9. Nenhuma parte será responsável à outra pelos atrasos ocasionados por motivos de 

força maior e caso fortuito. 

15. DO FORO 

15.1. Para dirimir quaisquer dúvidas, elegem as partes o Foro da Comarca de Ananás 

- TO, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

16. DAS ASSINATURAS 

16.1. DECLARO que sou responsável pela elaboração do Termo de Referência, estando 

o mesmo adequado ao que dispõe a legislação vigente. 

 

Responsável pela Elaboração   

 

Cachoeirinha - TO, aos 19 do mês de fevereiro de 2026. 

 

 

Erlane Barbosa de Souza 

 Coordenadora de Apoio Administrativo 

 

 

Dessa forma, nos termos da lei 14.133, aprovo o presente Termo de Referência. Aprovo o Termo 

de Referência e a despensa observada as normas legais:   

 

 

Cachoeirinha - TO, 19 do mês de fevereiro de 2026 

 

 
 

 

Luzia Isabel Leal Almeida de Sousa 

Gestora Municipal  
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ANEXO II 

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DAS CONDIÇÕES DESTE EDITAL  

 

 

Ilmo. Senhor 

Gabriel Jardim de Sousa 

Pregoeiro Oficial 

 

 

 

 

DECLARO, sob as penas da lei, que aceito as condições estabelecidas nesta licitação, bem 

como as cláusulas do Edital e seus Anexos, caso esta empresa seja declarada vencedora do certame 

do PREGÃO ELETRONICO Nº XX/2026, cujo o objetivo a REGISTRO DE PREÇO PARA 

FUTURO E EVENTUAL FORNECIMENTO DE URNAS FUNERÁRIAS PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRINHA/TO. 

 

 

_______, _____ de __________________ de 2026 

 

 

 

 

 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA CONDIÇÃO DE  

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

Ilmo. Senhor 

Gabriel Jardim de Sousa 

Pregoeiro Oficial 

 

 

A empresa ..................................., inscrita no CNPJ nº , por intermédio de seu representante 

legal o(a) Sr.(a) ..................................., portador (a) da Carteira de Identidade nº ................... e de 

CPF nº...................................................para fins de participação no procedimento licitatório 

supramencionado, e com a finalidade de fazer justo ao tratamento diferenciado previsto na Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, à qual se submete, DECLARA: 

 

1. Que está inserida na condição de (assinalar a opção correspondente à situação da empresa): 

 

(  ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I, art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006; 

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II, art. 3º da lei Complementar nº 

123/12006. 

 

2. Que até a abertura do certame está registrada como Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte no Registro de Empresas Mercantis ou Registro Civil de Pessoas Jurídicas; 

 

3. Que de seu capital não participa outra pessoa jurídica; 

 

4. Que não é filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no 

exterior; 

 

5. Que de seu capital social não participa pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja 

sócio de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado por ser Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte, ou, embora havendo participação, a receita bruta global das empresas 

não ultrapassa o limite de que trata o artigo 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 123/06; 

 

6. Que não possui titular ou sócio que participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de 

outra empresa não beneficiada pelo Estatuto da Microempresa, ou, embora possuindo, a receita 

bruta global das empresas não ultrapassa o limite de que trata o artigo 3º, inciso II, da Lei 

Complementar nº 123/06; 

 

7. Que não possui sócio ou titular administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins 

lucrativos, embora possuindo, a receita bruta global das empresas não ultrapassa o limite de que 

trata o artigo 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 123/06; 

 

8. Que não é constituída sob a forma de cooperativa, salvo as de consumo; 

 

9. Que não participa do capital de outra pessoa jurídica; 
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10. Que não exerce atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento ou de 

caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, 

de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de 

arrendamento infantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar; 

 

11. Que não é resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento 

de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendários anteriores; 

Que não é constituída sob a forma de sociedade por ações; 

 

 

12. Que tem ciência que, caso não seja verdadeira alguma das declarações supra, será enquadrada 

no delito previsto no artigo 337-I do Código Penal Brasileiro, bem como excluída do procedimento 

licitatório. 

 

DECLARA ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 

3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

OBS.: A declaração acima deverá ser assinalada com um “X”, ratificando-se a condição jurídica 

da empresa licitante e ter a assinatura do representante legal. 

 

..................., .... de de 2026 

 

 

 

Assinatura do Representante Legal 
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 ANEXO IV - MODELO DE CARTA PROPOSTA 

 

Ao 

Prefeitura Municipal de Cachoeirinha - TO 

Prezados Senhores, 

  

  

A empresa............................, CPNJ n° ............,estabelecida no endereço ..............................., 

Bairro ..........., Telefone..............., Município de ......................, Estado ........, CEP         , através 

de seu representante legal abaixo assinado, em atendimento ao disposto no EDITAL PREGÃO 

ELETRONICO Nº XX/2026, após análise do referido instrumento convocatório e tendo pleno 

conhecimento do seu conteúdo, se propõe a realizar o fornecimento dos serviços objeto desta 

licitação, sob sua inteira responsabilidade, nas condições a seguir: 

  
ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL 

01 URNA, TAMANHO 

ADULTO, MEDINDO NO 

MÍNIMO 1M90CM (UM 

METRO E NOVENTA 

CENTÍMETROS) 

CONFECCIONADA EM 

MADEIRA DE PINOS, NA 

COR NOGUEIRA E 

ENVERNIZADA COM UMA 

DEMÃO DE SELADOR, 

SEXTAVADA COM 06 

(SEIS) ALÇAS FIXAS, 

FORRAÇÃO NO CASCO E 

NO TAMPO E COM 

QUATRO CHAVETAS DE 

CHAPINHA EM METAL 

COMO ACABAMENTO E 

ACOMPANHANDO UM 

TRAVESSEIRO TAMANHO 

E TIPO PADRÃO. 

UNID 20 

  

02 URNA, TAMANHO 

ADULTO, MEDINDO 

ACIMA DE 2,00 METROS 

(OU OBESOS) 

CONFECCIONADA EM 

MADEIRA DE PINOS, NA 

COR NOGUEIRA E 

ENVERNIZADA COM UMA 

DEMÃO DE SELADOR, 

SEXTAVADA COM 06 

(SEIS) ALÇAS FIXAS, 

FORRAÇÃO NO CASCO E 

NO TAMPO E COM 

UNID 10 
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QUATRO CHAVETAS DE 

CHAPINHA EM METAL 

COMO ACABAMENTO E 

ACOMPANHANDO UM 

TRAVESSEIRO TAMANHO 

E TIPO PADRÃO. 
03 URNA TAMANHO 

INFANTIL MEDINDO 60 

CM A 90 CM (SESSENTA A 

NOVENTA CENTÍMETROS) 

CONFECCIONADA EM 

MADEIRA DE PINOS, 

PINTURA NA COR 

BRANCA, COM UMA 

DEMÃO DE SELADOR, 

CESTAVADA, COM ALÇAS 

FIXAS E FORRAÇÃO NO 

CASCO E NO TAMPO, COM 

QUATRO CHAVETAS DE 

CHAPINHA EM METAL 

COMO ACABAMENTO E 

ACOMPANHANDO UM 

TRAVESSEIRO TAMANHO 

E TIPO PADRÃO. 

UNID 05 

  

04 URNA TAMANHO 

INFANTIL MEDINDO 

1M40CM A 1M50CM (UM 

METRO E QUARENTA 

CENTÍMETROS A UM 

METRO E CINQÜENTA 

CENTÍMETROS) 

CONFECCIONADA EM 

MADEIRA DE PINOS, 

PINTURA NA COR 

BRANCA COM UMA 

DEMÃO DE SELADOR, 

CESTAVADA, COM ALÇAS 

FIXAS E FORRAÇÃO NO 

CASCO E NO TAMPO, COM 

QUATRO CHAVETAS DE 

CHAPINHA EM METAL 

COMO ACABAMENTO E 

ACOMPANHANDO UM  

TRAVESSEIRO TAMANHO 

E TIPO PADRÃO. 

UNID 08 

  

05 URNA TAMANHO 

INFANTIL MEDINDO 1M A 

1M30CM (UM METRO A 

UM METRO E TRINTA 

UNID 04 

  



 
                ESTADO DO TOCANTINS 
                PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA-TO 
                FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
                CNPJ Nº 17.544.106/0001-59 
                SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS 
__________________________________________________________________________ 

 
 

CENTÍMETROS) 

CONFECCIONADA EM 

MADEIRA DE PINOS, 

PINTURA NA COR 

BRANCA, COM UMA 

DEMÃO DE SELADOR, 

CESTAVADA, COM ALÇAS 

FIXAS E FORRAÇÃO NO 

CASCO E NO TAMPO, COM 

QUATRO CHAVETAS DE 

CHAPINHA EM METAL 

COMO ACABAMENTO E 

ACOMPANHANDO UM 

TRAVESSEIRO TAMANHO 

E TIPO PADRÃO. 
06 ROUPA MASCULINA PARA 

SEPULTAMENTO 
UNID 35 

  

07 ROUPA FEMININA 

SEPULTAMENTO 
UNID 20 

  

08 FORMOLIZAÇÃO PARA 

CADÁVERES INSEPULTOS 

QUANDO O PERÍODO DO 

ÓBITO ESTIVER 

COMPREENDIDO POR 

MENOS DE 24 HORAS A 48 

HORAS E CAUSA DE 

MORTE QUE SEJA POR 

DOENÇA (INFECTO-

CONTÁGIO) 

SV 25 

  

09  EMBALSAMENTO PARA 

CADÁVERES INSEPULTOS 

QUANDO O PERÍODO DO 

ÓBITO ESTIVER 

COMPREENDIDO POR 

MAIS DE 48 HORAS E 

CAUSA DE MORTE QUE 

SEJA POR DOENÇA 

(INFECTO-CONTÁGIO) 

SV 10 

  

10 ORNAMENTAÇÃO COM 

FLORES NATURAIS 
SV 40 

  

11 TRANSLADO (KM) SV 11.000   

VALOR TOTAL:................................................................................................  

  

1. O PREÇO da proposto para realizar os serviços referentes ao futuro e eventual fornecimento 

do objeto deste certame é de R$...... (.......). 

2. No preço estão incluídos todos os custos diretos ou indiretos para a prestação dos serviços, 

inclusive tributos, equipamentos, pessoal, taxas, transportes, alimentação etc. 

3. A empresa DECLARA a suficiência do preço proposto para a cobertura de todas as despesas 
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que envolvem o serviço licitado. 

4. A presente proposta é válida pelo prazo de 60 (sessenta) dias contados a partir da data de 

assinatura. 

5. A empresa DECLARA ainda estar apto do ponto de vista jurídico, econômico, técnico e 

operacional para os serviços que integram esta proposta. 

 

6. INFORMAÇÕES BANCO BANCÁRIAS: 

Banco: ........................     Agência:.......................... Número da Conta Bancária: 

................................. Titular da Conta Bancária: ................................................ 

7. DADOS DO PROPRIETÁRIO OU SÓCIO ADMINISTRADOR OU DIRETOR DA 

LICITANTE: 

 

Nome: ......................................   cargo .......................        RG ............................... 

CPF .....................................       Endereço completo: ......................................................... 

Telefone: ........................ E-mail:  

 Local ................../............, .... de de 2026 

 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 
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ANEXO V – TERMO DE INTEGRIDADE E ÉTICA 

  

 

 

A empresa ..................................., inscrita no CNPJ nº , por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr.(a) ..................................., portador (a) da Carteira de Identidade nº 

................... e de CPF nº.................................................................para fins de participação no 

procedimento licitatório supramencionado, DECLARA para os devidos fins, que a empresa ora 

qualificada não pratica e nem permite que pratiquem, sob sua esfera de atuação, atos contrários às 

leis, normas, regras e regulamentos vigentes no ordenamento jurídico brasileiro, que importem 

lesão à Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos do artigo 5º da Lei nº 12.846, 

de 1º de agosto de 2013 – Lei Anticorrupção. 

Outrossim, declara, ainda, que a empresa envida os melhores esforços para prevenir, mitigar 

e erradicar condutas inadequadas da sua atuação, pautando suas atividades nas melhores práticas 

do mercado, no que se refere ao combate de desvios éticos e de integridade. 

 

Reconhece, por fim, que o que subscreve é verdade, sob as penas da Lei. 

 

 

..................., ............................ de.........................de 2026 

 

 

 

 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO VI – 

MODELO DA CARTA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO E REQUISITOS 

DE HABILITAÇÃO  

 

Prezados Senhores,  

 

 

A empresa _______________, inscrita no CNPJ nº ______________ com sede na____________, 

no Município de __________, tendo examinado o Edital, vem apresentar a presente proposta para 

REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURO E EVENTUAL FORNECIMENTO DE URNAS 

FUNERÁRIAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRINHA/TO, em conformidade 

com o Edital mencionado. Outrossim, declara que:  

 

a) Sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 

presente processo licitatório, assim como que está ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores.  

b) Que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação, com os documentos devidamente 

atualizados na forma da legislação vigente, que se encontram dentro do ENVELOPE DE Nº 02 – 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, em conformidade com o conformidade com artigo 62 

da lei de licitações 14.133/21, para participação no PREGÃO ELETRONICO DE Nº XX/2026. 

Esta proposta constituirá um compromisso de nossa parte, observada as condições do Edital.  

 

 

 

 

......................,...... de .............................de 2026 

 

 

 

 

 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO 

XXXIII DO ART. 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

 

 

 

 

A empresa........................, inscrita no CNPJ sob o nº....................................................., 

sediada............................................................., DECLARA, sob as penas da lei, que não possui, 

em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal e que não 

utiliza de mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição 

de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos da Lei 9.854, 1999. 

 

 

 

 

......................,...... de .............................de 2026 

 

 

 

 

 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO VIII -DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO DE PROPOSTA INDEPENDENTE 

DE PROPOSTA  

 

PREGÃO ELETRONICO Nº ***  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ***  

  

               
 

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), COMO 

REPRESENTANTE DEVIDAMENTE CONSTITUÍDO DE (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA 

DA LICITANTE), PARA FINS DO DISPOSTO NO EDITAL DE LICITAÇÃO: PREGÃO 

ELETRONICO Nº ***, DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 

DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO, QUE:  

 

  

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO 

ELETRONICO Nº ***, FOI ELABORADA DE  

MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O CONTEÚDO DA PROPOSTA 

NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE,  

DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE 

QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO 

ELETRONICO Nº ***, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;  

  

B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA 

PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRONICO Nº ***  

NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE QUALQUER OUTRO 

PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRONICO Nº ***, 

POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;  

  

C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER 

PESSOA, INFLUIR NA DECISÃO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE 

POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRONICO Nº *** QUANTO A 

PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO;  

  

D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR 

DO PREGÃO ELETRONICO Nº *** NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, 

DIRETA OU INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER 

OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRONICO 

Nº *** ANTES DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÃO;  

  

E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR 

DO PREGÃO ELETRONICO Nº *** NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA 

OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER 

INTEGRANTE DO *** ÓRGÃO LICITANTE, ANTES DA ABERTURA OFICIAL DAS 

PROPOSTAS; E   
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F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA 

DECLARAÇÃO E QUE DETÉM PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA 

FIRMÁ-LA.  

  

......................,...... de .............................de 2026 

 

 

 

 

 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO IX – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR 

FORMULÁRIO COM TIMBRE DA PROPONENTE.  

  

PREGÃO ELETRONICO Nº ***  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ***  

  

  

À  

*** ÓRGÃO LICITANTE  

AO Pregoeiro / EQUIPE DE APOIO   

  

  

A EMPRESA .............................., INSCRITA NO CNPJ Nº ................................., POR 

INTERMÉDIO DE SEU  

REPRESENTANTE LEGAL O SR....................................., PORTADOR DA CARTEIRA 

DE IDENTIDADE Nº...................... E DO CPF Nº ......................., DECLARA NÃO TER 

RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE _______________/UF OU DE  QUALQUER OUTRA 

ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA, EM ÂMBITO FEDERAL, 

ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM 

LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO, ASSIM 

COMO NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E OU 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL.   

  

  

......................,...... de .............................de 2025 

 

 

 

 

 

Assinatura do Representante Legal 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

 


